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Leis

LEI N° 6.187, DE 20 DE JULHO DE 2018 

(Autoria do Projeto: Deputado Robério Negreiros) 

Institui a política distrital de prevenção às 
doenças ocupacionais do educador da rede 
pública de ensino e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos 
do § 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de 

Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa 

do Distrito Federal: 

Art. 1° Fica instituída a política distrital de prevenção às doenças ocupacionais 
que acometem os docentes e os demais profissionais da educação. 

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, são classificados como doenças 
ocupacionais dos educadores e demais profissionais da educação problemas alérgicos, 
oftalmológicos, de coluna e de voz, síndrome de burnoute todos os demais de cunho 
emocional. 

Art. 20 A política instituída pelo art. 1° tem por objetivo: 

I- informar e esclarecer os professores e os profissionais da área de educação 
sobre o risco da manifestação de doenças decorrentes do exercício profissional; 

II - orientar sobre métodos e formas preventivas de combate aos referidos 
males; 

III - encaminhar o profissional enfermo para o adequado tratamento das 
moléstias de que seja vítima em virtude da ocupação. 

Art. 30 As diretorias de ensino devem criar em sua estrutura um grupo 
responsável pela organização e implantação do programa de prevenção às doenças 
ocupacionais. 

§ 1 o Desse programa deve constar uma programação de eventos abertos a 
educadores e demais profissionais da educação em forma de palestras, cursos 
presenciais, cursos à distância e visitas monitoradas, previamente marcadas, às 
escolas. 

§ 2o As diretorias de ensino têm autonomia para elaborar o seu programa de 
prevenção às doenças ocupacionais. 

Art. 40 Os profissionais encaminhados para tratamento devem ter prioridade 
no tratamento e no acompanhamento detalhado, principalmente no que diz respeito 
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aos processos burocráticos de licença médica, quando for o caso. 

Art. 5° Cabe ao Poder Executivo elaborar as diretrizes para a efetivação dessa 
política na rede distrital de escolas, integrando profissionais da saúde e da educação. 

Art. 50 As despesas com a execução desta Lei correm por conta das verbas 
próprias consignadas no orçamento. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, Jf- de julho de 2018 

o 
DEPU ílt>O JOE VALLE 

Presidente 

LEI N° 6.188, DE 20 DE JULHO DE 2018 

(Autoria do Projeto: Deputado Robério Negreiros) 

Estabelece prioridade para os filhos de 
mães empregadas na matrícula das 
creches da rede pública do Distrito 
Federal. 

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos 

do § 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de 

Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa 

do Distrito Federal: 

Art. 1° Fica assegurada a prioridade de matrícula, nas creches da rede pública 
do Distrito Federal, para os filhos de mães que exerçam atividade profissional. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício da atividade profissional dá-se 
com a apresentação da carteira de trabalho ou de declaração do empregador. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, o2(-de julho de 2018 

~ 
DEl UTADO JOE VALLE 

Presidente 
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LEI N° 6.189, DE 20 DE JULHO DE 2018 

(Autoria do Projeto: Deputada Sandra Faraj) 

Assegura o atendimento a alunos 
deficientes surdos-mudos e visuais nos 
cursos livres preparatórios para concurso 
público e de pré-vestibular, e dá outras 
providências. 

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos 
do § 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de 

Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa 

do Distrito Federal: 

Art. 1 o Fica assegurado, no Distrito Federal, o atendimento específico a alunos 
surdos-mudos, por meio da Língua Brasileira de Sinais- Libras, e a alunos deficientes 
visuais, por meio do método Braille, nas instituições de ensino privadas que ofereçam 
cursos livres presenciais pré-vestibulares ou preparatórios para concursos públicos. 

§ 1° Para cumprimento do disposto no caput, os alunos surdos-mudos e os 
deficientes visuais ou com baixa visão devem informar sua condição no ato da 
matrícula nos respectivos estabelecimentos de ensino. 

§ 2° Estão isentos da obrigatoriedade os cursos mantidos por instituições 
comunitárias, instituídas por grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais pessoas 
jurídicas, inclusive cooperativas educacionais, sem fins lucrativos, que incluam na sua 
entidade mantenedora representantes da comunidade, bem como as instituições 
filantrópicas, na forma da Lei federal n° 12.101, de 27 de novembro de 2009. 

§ 3° Estão isentas da obrigatoriedade as instituições de ensino cujo porte não 
proporcione viabilidade econômica para prestação do atendimento específico, segundo 
critérios estabelecidos em regulamento. 

Art. 2° O atendimento por meio da Libras a alunos deficientes surdos-mudos 
deve ser feito com tradução simultânea das aulas por profissionais devidamente 
habilitados, e o atendimento a alunos deficientes visuais deve ser feito por meio do 
método Braille. 

Art. 30 O Poder Executivo regulamentará esta Lei, estabelecendo a forma de 
fiscalização, no que couber, no prazo de 90 dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, :21- de julho de 2018 

' \ 

~ 

DEPI11TADO JOE VALLE 
Presidente 
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LEI N° 6.190, DE 20 DE JULHO DE 2018 

(Autoria do Projeto: Deputada Liliane Roriz) 

Dispõe sobre a regulamentação da 
atividade de comércio ou prestação de 
serviços ambulantes em vias, ônibus, 
metrô, estacionamentos e logradouros 
públicos do Distrito Federal. 

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos 
do § 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de 
Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa 
do Distrito Federal: 

Art. 1° Fica disciplinado o exercício do comércio ou prestação de serviços 
ambulantes em vias, ônibus, metrô, estacionamentos e logradouros públicos do 
Distrito Federal, observados os critérios e as disposições instituídos nesta Lei. 

Art. 2° Para fins de aplicação desta Lei, considera-se ambulante toda 
pessoa física, civilmente capaz, que exerça atividade lícita de venda a varejo de 
mercadorias, por conta própria, em vias, ônibus, metrô e logradouros públicos do 
Distrito Federal, desde que porte a devida autorização administrativa e precária, 
com prazo predeterminado de validade, e que tenha 2 anos de domicílio eleitoral 
no Distrito Federal. 

Art. 3° Não se considera comerciante ambulante aquele que exerce sua 
atividade em condições que caracterizem a existência de vínculo empregatício com 
o fornecedor da mercadoria comercializada. 

Art. 4° Possui prioridade para a concessão do direito de exploração do 
espaço público o ambulante que esteja registrado como Microempreendedor 
Individual - MEl, de acordo com a Lei Complementar federal n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

Art. so O ambulante optante pelo Simples Nacional, enquadrado como 
MEl, fica dispensado da emissão de Nota Fiscal em caso de venda de mercadorias 
para pessoa física. 

Parágrafo único. Em caso de venda realizada para pessoa jurídica, é 
obrigatória a emissão de Nota Fiscal. 

Art. 6° Fica o ambulante obrigado a guardar a nota fiscal de todas as suas 
mercadorias. 

Art. 7° O ambulante optante pelo Simples Nacional fica isento de qualquer 
cobrança em relação a utilização do espaço urbano feita pela Coordenadoria das 
Cidades. 

Art. so O Poder Executivo emite 2 tipos de autorizações para a exploração 
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do espaço urbano por ambulantes: 

I- o alvará provisório de funcionamento; 

II- a licença provisória. 

§ 1° O alvará provisório de funcionamento é concedido, a título provisório, 
ao ambulante que for optante pelo Simples Nacional e enquadrado como MEL 

§ 2° A licença provisória é concedida, a título provisório, ao ambulante que 
não esteja enquadrado como MEL 

Art. 9° O alvará provisório de funcionamento tem validade de 2 anos e 
pode ser renovado. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, por intermédio da Coordenadoria das 
Cidades deve consultar, sempre que necessário, listagem emitida pelo Governo 
Federal para verificar a quitação do carnê do Simples Nacional. 

Art. 10. A licença provisória tem validade de 1 ano e pode ser renovada 
uma única vez. 

Parágrafo único. O ambulante que não esteja inscrito no MEl pode, a 
qualquer momento, se inscrever no Simples Nacional. 

Art. 11. A Secretaria responsável pode remanejar os pontos de comércio 
ambulante, a qualquer momento, sendo o titular da licença provisória ou do alvará 
provisório de funcionamento comunicado com prazo mínimo de 60 dias. 

Parágrafo único. O disposto do caput não se aplica aos ambulantes que 
comprovem a ocupação do ponto de comércio já existente até a data de publicação 
desta Lei. 

Art. 12. O alvará provisório de funcionamento ou a licença provisória 
devem estar sempre no local autorizado para a exploração comercial. 

Art. 13. A licença provisória e o alvará provisório de funcionamento devem 
especificar o produto a ser comercializado como: 

MEL 

I -gênero alimentício; 

II - gênero alimentício industrializado; 

III - bebida; 

IV- vestuário; 

V - artigo eletrônico, CD e DVD; 

VI - artigo de papelaria e brinquedo; 

VII- trabalho artístico, artesanal e manual; 

VIII - serviço estético; 

IX- outro serviço que se enquadre na categoria de ambulantes prevista no 
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§ 1° O mesmo ambulante pode combinar a especificação do produto a ser 
comercializado em até 3 incisos deste artigo. 

§ 2° Em datas comemorativas, todos os ambulantes podem comercializar 
produtos relacionados ao evento. 

§ 3° Para os efeitos deste artigo, bem como do art. 15, cabe à 
Coordenadoria das Cidades determinar o período abrangido por cada data 
comemorativa no Distrito Federal e em suas Regiões Administrativas. 

Art. 14. A Secretaria das Cidades do Distrito Federal pode conceder 
licenças especiais para exploração do espaço público por ambulantes em datas 
comemorativas específicas. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, a Agência de Fiscalização e o DFTRANS 
podem estabelecer regras de ocupação do solo urbano por ambulantes e de 
mobilidade no sistema integrado de transporte diferentes das estabelecidas por 
esta Lei, para o fim do disposto no caput. 

Art. 15. A autorização a ser concedida ao comerciante ambulante é 
pessoal, intransferível e concedida a título provisório, devendo o Poder Executivo, 
por intermédio da Secretaria das Cidades, emitir parecer sobre o seu pedido no 
prazo máximo de 30 dias. 

§ 1° No caso de falecimento ou comprovada incapacidade para o exercício 
da atividade, a licença passa automaticamente para o cônjuge, o herdeiro ou o 
companheiro e é renovada automaticamente por 1 ano. 

§ 2° O requerimento de transferência, acompanhado do laudo de 
incapacidade ou certidão de óbito, deve ser encaminhado no prazo máximo de 60 
dias. 

Art. 16. Cada ambulante só pode possuir uma única licença, não podendo 
o cônjuge, o companheiro e os filhos dependentes possuírem outra licença. 

Art. 17. Cada ambulante tem direito a mais um crachá de identificação 
para funcionário ou sócio. 

Art. 18. É permitida a exploração do espaço urbano por ambulantes, em 
feiras de arte e artesanato, em áreas públicas previamente classificadas pelo Poder 
Executivo. 

Art. 19. A exploração do comércio ambulante nos calçamentos públicos 
deve manter livre espaço de circulação para os pedestres de, no mínimo, 1 metro 
de largura. 

Art. 20. O comércio ambulante pode ser exercido por meio de: 

I -carrocinha; 

II- caixa a tira colo; 

III - isopor ou similar; 
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IV - trailer, 

V- barraca; 

VI - motorizado; 

VII- outro meio. 

Art. 21. Fica permitida, somente a ambulantes que comercializem 
alimentos produzidos para consumo imediato, a disposição de 5 assentos sem 
encosto. 

Parágrafo único. Os assentos podem ficar dispostos na calçada ou em 
qualquer outro pavimento. 

Art. 22. Todo ambulante deve zelar pela limpeza no entorno do seu ponto 
de trabalho. 

Art. 23. Nenhum ambulante pode emitir sinais sonoros para chamar a 
atenção para a venda do seu produto. 

Art. 24. O estacionamento de trailers somente é permitido no entorno de 
praças e parques a critério do Poder Executivo, devendo a autorização ser emitida 
com prazo máximo de 30 dias. 

§ 1° Ao trailer fica permitida a instalação de toldo retrátil de, no máximo, 
2 metros. 

§ 2° A disposição e a quantidade de mesas e cadeiras para cada trailer 
ficam a critério do Poder Executivo, não podendo ultrapassar o número de 5 mesas 
e 20 cadeiras. 

Art. 25. A atividade de engraxate é permitida por meio de: 

I - cadeira padronizada; 

II - pequeno módulo transportável. 

Art. 26. As feiras livres e as feiras de arte ou artesanato devem possuir 
barracas padronizadas adequadas ao tipo de atividade desenvolvida. 

Art. 27. Os ambulantes devem apresentar-se com blusa e calça comprida. 

§ 1° Os ambulantes que manipulam alimentos devem também usar avental, 
boné, touca e luvas. 

§ 2° Os ambulantes que atuem em ônibus ou metrô devem usar colete e 
se identificar ao ingressar nos transportes públicos. 

§ 3° Os profissionais de beleza, saúde e estética que prestem seus serviços 
na condição de ambulante devem dispor de equipamentos apropriados para 
execução de seus serviços, observada a legislação normativa. 

Art. 28. As penalidades previstas para o descumprimento desta Lei são: 

I - notificação: 
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a) não se apresentar com roupas adequadas à atividade; 

b) não manter limpo o local de trabalho; 

c) utilizar buzinas, campainhas ou outros meios sonoros de propaganda; 

d) prejudicar o fluxo de pedestres na calçada. 

li - perda da mercadoria: 

a) comercializar sem autorização; 

b) comercializar produtos em desacordo com a autorização; 

c) comercializar produtos não estabelecidos nesta Lei; 

d) realizar ocupação não autorizada de área pública com qualquer 
equipamento fixo ou móvel diferentes dos descritos nesta Lei; 

e) comercializar produtos ilícitos. 

§ 1° Caso ocorra reincidência em qualquer das penalidades descritas neste 

artigo, no prazo de 1 ano, fica o ambulante sujeito à perda da licença ou 
do alvará. 

§ 2° A todo ambulante que esteja sujeito à perda da licença provisória ou 
do alvará provisório de funcionamento deve ser garantido o direito ao contraditório 
e a ampla defesa. 

Art. 29. Nenhuma mercadoria pode ser recolhida ou apreendida pelo órgão 
público competente sem a lavratura do competente auto de infração que deve 
conter obrigatoriamente: 

I- o nome do servidor público autuante e sua matrícula; 

li - o nome do ambulante e o número de sua licença provisória ou alvará 
provisório de funcionamento; 

lii - o motivo da apreensão; 

IV - a lista de todas as mercadorias apreendidas; 

V- a data e a hora da infração. 

Art. 30. Todo ambulante tem o prazo máximo de 2 meses para retirar a 
sua mercadoria apreendida perante o órgão público competente pela autuação. 

Parágrafo único. Mercadorias perecíveis apreendidas devem ser 
imediatamente descartadas ou doadas para entidades filantrópicas, mediante 
reei bo de doação. 

Art. 31. Pode o Poder Executivo permitir que locais com alvará de 
funcionamento para outras atividades comerciais sirvam de depósito para o 
comércio ambulante. 

Parágrafo único. Os locais que podem servir de depósito são designados e 
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inspecionados pelo Poder Executivo e têm licença especial para tal finalidade. 

Art. 32. Para a implementação desta Lei, pode ser criada pelo Poder 
Executivo uma comissão paritária, em cada Região Administrativa, que deve 
trabalhar no aperfeiçoamento desta Lei, reunindo representantes do Poder 
Executivo, da Secretaria das Cidades do Distrito Federal, do Sindicato dos 
Vendedores Ambulantes do Distrito Federal e da Associação dos Ambulantes do 
Distrito Federal. 

Art. 33. As despesas com a execução desta Lei correm por conta de verba 
orçamentária própria e suplementar se necessário. 

Art. 34. O Poder Executivo deve determinar, na devida regulamentação, 
os critérios a serem adotados para cumprir as disposições desta Lei. 

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 36. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, J t de julho de 2018 

_Q -
DEPUifADO JOE VALLE 

Presidente 

LEI N° 6.191, DE 20 DE JULHO DE 2018 

(Autoria do Projeto: Deputada Sandra Faraj) 

Institui normas a observar nas relações de 
consumo de produtos e serviços essenciais 
no Distrito Federal. 

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos 
do § 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de 
Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa 
do Distrito Federal: 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre as relações de consumo de produtos e serviços 
essenciais no Distrito Federal. 

Art. 2° Para efeitos desta Lei, são considerados essenciais: 

I - os produtos indispensáveis à satisfação das necessidades imediatas do 
consumidor, cujo não atendimento: 

a) coloque em risco iminente a vida, a saúde ou a segurança do consumidor; 

b) cause prejuízo irreparável ou de difícil reparação ao exercício regular de seu 
trabalho ou ofício; 

II - os seguintes serviços: 



Diário da Câmara LegislativaNº 141 Brasília, segunda-feira, 30 de julho de 2018 Página 11

a) o tratamento e o abastecimento de água; a produção e a distribuição de 
energia elétrica, de gás e de combustíveis; 

b) a assistência médica e hospitalar; 

c) a distribuição e a comercialização de medicamentos e alimentos; 

d) os funerários; 

e) o transporte coletivo; 

f) a captação e o tratamento de esgoto e de lixo; 

g) as telecomunicações, inclusive as que permitem o acesso à internet; 

h) a guarda, o uso e o controle de substâncias radioativas e equipamentos e 
materiais nucleares; 

i) o processamento de dados ligados a serviços essenciais; 

j) o controle de tráfego aéreo; 

k) a compensação bancária. 

Art. 3° São deveres dos fornecedores de serviços e produtos essenciais, sem 
prejuízo dos demais estabelecidos em lei: 

I - oferecer, em caráter permanente, ininterrupto e gratuito, diversos canais 
de relacionamento com o consumidor, para resolução de dúvidas, reclamações e 

quaisquer outras postulações relativas à prestação do serviço; 

li - não promover interrupção da prestação dos serviços quando, em 
decorrência dela, haja risco de morte do consumidor. 

Art. 4° Sem prejuízo do disposto na legislação vigente, no atendimento ao 
direito à informação, o fornecedor deve observar: 

I - no caso de serviços cuja prestação se limite a determinado território, e 
tendo conhecimento do domicílio do consumidor, o dever de esclarecer quanto a sua 
disponibilidade no local; 

li - o dever de informar sobre restrições da oferta, em especial quanto à 
disponibilidade dos produtos e dos serviços ofertados. 

Art. 5° Os prestadores de serviços essenciais devem disponibilizar aos 
consumidores instrumento escrito que informe as condições de prestação e os direitos 
e as obrigações de ambas as partes. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, o fornecedor deve manter 
as informações de que trata este artigo à disposição dos usuários nos postos de 
atendimento ao público físicos ou virtuais. 

Art. 6° Os fornecedores de produtos ou serviços devem disponibilizar ao 
consumidor livro de reclamações físico ou virtual, permitindo que o consumidor 
exponha as razões de sua crítica e requeira as providências cabíveis. 

Art. 7° No caso de ofertas de compras coletivas ou modalidades análogas de 
contratação por meio de sítios eletrônicos ou demais meios eletrônicos, o fornecedor 
dessa modalidade de compra, como intermediador legal do fornecedor responsável 
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Mesa Diretora
Atos da Mesa Diretora
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A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, especialmente a contida no art. 39 
do Regimento Interno e à vista do contido no processo n° 001-000.046/ 2018, com 
base nos dados da Receita Corrente Líquida disponibilizados pelo Governo do Distrito 
Federal- GDF, e ainda em cumprimento ao disposto no art. 54 c/c com o art. 55, § 2° 
da Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000, RESOLVE: 

Art.1° Aprovar e tornar público o RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL DA 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL referente ao 1 o quadrimestre de 
2018, conforme anexo. 

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Reuniões,JC{ de maio de 2018. 

~.o-.--
0 UTADO JOE VALLE 

Presidente 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ 
Vice-Presidente 

DEP DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO 
Terceiro Secretário 

(*) Republ cado em onformidade com o modelo estabelecido pela 8• Edição do Manual 
Técnico de rativos F iscais/STN. Publicado no DCL de 30 de maio de 2018. 

ANEXO AO A TO DA MESA DIRETORA N° 44 DE 20 18. 

DESI'UACOM PUSO._ 
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ALAIDE OL O NASCIMENTO 
Chefe da ta Especial de 

Fiscalização e Controle 

ATO DA MESA DIRETORA N° 5·5 , DE 2018 

Dispõe sobre a concessão de férias e o 
pagamento do décimo terceiro salário 
aos servidores da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
da atribuição que lhe é conferida pelo art. 243 do Regimento Interno, e tendo em vista 
as disposições da Lei Complementar n° 840, de 2011, RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Este Ato regulamenta a aquisição, solicitação, concessão e gozo de 
férias dos servidores efetivos, requisitados e ocupantes de cargos em comissão sem 
vínculo efetivo com a administração pública em exercício na Câmara Legislativa do 
Distrito Federal - CLDF, bem como os efeitos financeiros delas decorrentes e do 
pagamento do décimo terceiro salário. 

CAPÍTULO 11 
DAS FÉRIAS 

Seção I 
Do Direito e da Concessão 

Art. 2° O servidor da CLDF faz jus a trinta dias de férias a cada doze meses 
de efetivo exercício no cargo. 

§ 1 o Na concessão de férias a servidor requisitado ou cedido será observado 
o regime jurídico do órgão de origem e as normas relativas ao usufruto de férias do 
órgão cessionário. 

§ 20 O afastamento ou a licença sem remuneração acarreta a suspensão do 
período aquisitivo de férias, retornando-se a contagem após o retorno. 

§ 30 É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço. 

§ 4° O ocupante de cargo efetivo que, após a aposentadoria, for 
imediatamente nomeado para cargo em comissão na CLDF, deverá cumprir o 
interstício de doze meses para a concessão de novo período de férias. 

Art. 30 Mediante requerimento do servidor efetivo, poderá ser contado como 
período aquisitivo de férias o tempo de serviço prestado como titular de cargo efetivo 
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anteriormente ocupado no âmbito da administração direta, autárquica e tundaCional 
do Distrito Federal, desde que tenha sido averbado pela CLDF, observados os seguintes 
critérios: 

I- não deve haver interstício entre o desligamento do cargo efetivo e>Ra posse 
na CLDF; ~ 

II -o período de férias não deve ter sido usufruído no carg anterior; ( _ " 

III - o acerto de contas do cargo anterior não deve ter indenizado o servidor 
pelo período de férias não usufruído. 

Parágrafo único. Os critérios serão comprovados por declaração ou certidão 
exarada pelo órgão de que o servidor provém. 

Art. 4° Ao servidor efetivo estável que tomar posse em outro cargo público 
inacumulável da administração direta, autárquica ou fundacional do Distrito Federal 
será facultado optar pela averbação do período de férias não usufruído no cargo de 
destino, renunciando à indenização junto à CLDF. 

Seção 11 
Do Usufruto 

Art. 5° O usufruto das férias relativas ao primeiro período aquisitivo ocorrerá 
após o servidor completar doze meses de exercício e deverá iniciar-se antes do final 
do mês de dezembro do ano em que esse prazo se completar. 

Parágrafo único. Depois de cumprido o disposto no artigo anterior, o usufruto 
poderá se iniciar a qualquer tempo entre janeiro e dezembro do ano em que ocorrer 
a concessão, independentemente do número de meses de efetivo exercício. 

Art. 6° Mediante requerimento do servidor e no interesse da CLDF, as férias 
podem ser parceladas em até três períodos, nenhum deles inferior a dez dias. 

Parágrafo único. No caso de conversão de um terço das férias em abono 
pecuniário, será permitido o parcelamento previsto no caputem até dois períodos de 
dez dias. 

Art. 7° É obrigatório o gozo de férias anual. 

§ 1° Havendo necessidade de serviço devidamente fundamentada pela chefia 
imediata, as férias podem, excepcionalmente, ser acumuladas por até dois períodos, 
ressalvadas hipóteses previstas em legislação específica. 

§ 20 A vedação à acumulação de períodos de férias objetiva proteger a saúde 
dos servidores e, em caso de acumulação, o setor competente pelo cadastro e controle 
do usufruto deverá comunicar o fato à chefia imediata do servidor e à Diretoria de 
Recursos Humanos - DRH para adoção das medidas necessárias ao gozo das férias. 

§ 30 O usufruto das férias deverá ocorrer preferencialmente nos períodos de 
recesso parlamentar. 

Seção 111 
Da Programação de Férias 

Art. 8° A programação anual das férias dos servidores será efetivada de forma 
eletrônica no "Portal do Servidor', disponível na intranetda CLDF. 
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Art. go Após a marcação pelos servidores, a programação anual das férias 
deve ser homologada pelos gestores das unidades administrativas e gabinetes 
parlamentares até o último dia do mês anterior ao do pagamento ~~ortql jo 
Servidor', observadas as seguintes recomendações: i ( / '\/ 

I - o usufruto de férias deverá ocorrer em época que melhor atenda à 
conveniência da unidade, observando, sempre que possível, o interesse do servidor; 

li - observar-se-á a permanência de dois terços de servidores na unidade 
organizacional, de forma a assegurar a continuidade do serviço; 

III - na programação de férias, o servidor registrará o período de usufruto e 
sua opção quanto ao adiantamento do décimo terceiro salário, do abono pecuniário e 
do adiantamento da remuneração. 

§ 1° Os pagamentos das férias e dos demais consectários solicitados pelo 
servidor serão realizados na folha normal do mês anterior ao do usufruto. 

§ 2° Excepcionalmente, para as férias do mês de janeiro, a marcação e 
homologação devem ocorrer até o dia 10 do mês de novembro do ano anterior. 

Art. 10. As férias dos servidores requisitados e cedidos constarão na 
programação de férias da CLDF, observado o período aquisitivo de férias do órgão de 
origem. 

Parágrafo único. A programação de férias de servidor cedido será 
encaminhada ao órgão cessionário, que a devolverá devidamente preenchida. 

Seção IV 
Da Alteração da Programação de Férias 

Art. 11. A programação anual de férias poderá ser modificada junto às 
unidades organizacionais competentes da DRH, observados os prazos e critérios 
descritos a seguir: 

I - alteração do período de usufruto por requerimento do servidor, com 
anuência da chefia imediata; 

II - alteração do período de usufruto por necessidade de serviço, devidamente 
justificada pela chefia imediata do servidor; 

III - alteração da opção relativa ao adiantamento da gratificação natalina, do 
abono pecuniário ou da remuneração mensal; 

IV - alteração do período de usufruto em decorrência de licença à gestante e 
à adotante ou licença paternidade, mediante requerimento do servidor, com a 
apresentação dos documentos comprobatórios; 

V- para inclusão de período de usufruto. 

§ 1 o O usufruto das férias não será interrompido por motivo de qualquer 
afastamento ou licença. 

§ 20 Os requerimentos de alteração ou de inclusão de primeiro período ou 
período único de usufruto deverão ser encaminhados aos setores competentes da DRH 
até o dia cinco do mês anterior ao início do período previamente marcado, em. caso .fé 
adiamento, ou do novo período, em caso de antecipaç~,. f"'-\ / 
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§ 30 Quando se tratar de inclusão ou alteração de segundo período de 
usufruto, o prazo é de até dois dias antes da data de início previamente marcada, em 
caso de adiamento, ou da nova data, em caso de antecipação. 

§ 4° As alterações do período de usufruto de férias devem ser realizadas com 
antecedência mínima de sessenta dias, no caso dos servidores requisitados, e de trinta 
dias, no caso dos ocupantes de cargo efetivo da CLDF cedidos a outros órgãos. 

§ so Em casos excepcionais, devidamente justificados, e desde que haja 
concordância dos órgãos cedente e cessionário, os prazos fixados no parágrafo 
anterior podem ser flexibilizados. 

§ 6° As alterações de férias deverão ser realizadas por intermédio de 
formulário específico, em que constem as assinaturas do servidor e de sua chefia 
imediata. 

Art. 12. O adiamento do gozo de férias, integrais ou primeiro período, implica 
a suspensão do pagamento das respectivas vantagens pecuniárias. 

Parágrafo único. Caso já tenha recebido as vantagens referidas no caput, o 
servidor deverá devolvê-las integralmente no prazo de cinco dias úteis contados da 
data do crédito ou do deferimento da alteração, se esta ocorrer em data posterior à 
do crédito, salvo nas seguintes hipóteses: 

I - alteração de escala de férias por determinação da chefia imediata, 
acompanhada obrigatoriamente de justificativa circunstanciada da autoridade 
competente e desde que haja o usufruto nos cento e vinte dias subsequentes; 

II - suspensão do usufruto de férias; 

III - se o novo período de usufruto estiver compreendido no mesmo mês ou 
no mês subsequente. 

Art. 13. Em casos excepcionais, desde que devidamente justificado e 
autorizado pela DRH, pode haver a alteração da programação de férias 
desconsiderando-se os prazos e critérios fixados nessa Seção. 

Seção V 
Da Suspensão das Férias 

Art. 14. As férias somente poderão ser suspensas por motivo de calamidade 
pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral, ou por 
necessidade do serviço. 

§ 1 o A suspensão por iniciativa da administração será formalizada por ato do 
Presidente da CLDF, publicado no Diário da Câmara Legislativa. 

§ 20 Os dias correspondentes à interrupção de férias serão usufruídos 
posteriormente, não cabendo pagamento adicional de férias. 

§ 30 Os dias remanescentes das férias suspensas serão usufruídos em período 
que melhor convier à administração e ao servidor, sem p~.r:ce~amento, salvo se o saldo 
remanescente assim o permitir. .' , · ··,· . ..., ~ · / 
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§ 4° Formalizada a suspensão de férias, na forma prevista nesta Seção, não 
haverá devolução da respectiva remuneração, devendo a chefia imediata e a DRH 
procederem ao controle do período remanescente, com o devido registro na folha de 
frequência do servidor. 

Art. 15. Se entre a data da suspensão e a data do efetivo usufruto das férias 
suspensas houver aumento na remuneração do servidor, a diferença será paga na 
proporção dos dias a serem gozados durante a vigência de remuneração maior. 

Seção VI 
Da Remuneração de Férias 

Art. 16. A remuneração das férias corresponderá ao período de trinta dias, 
acrescida do adicional de férias, correspondente a um terço da remuneração. 

§ 1° Na hipótese de concessão do abono pecuniário, o cálculo do adicional de 
férias levará em conta o somatório da remuneração mensal com a parcela indenizada. 

§ 2° Desde que requerido na programação do primeiro ou do único período 
de férias, poderá ser concedido adiantamento de férias, correspondente a quarenta 
por cento do valor líquido da remuneração do mês do evento de férias. 

§ 30 A reposição dos valores eventualmente recebidos a título de adiantamento 
de férias será efetuada em até quatro parcelas mensais e sucessivas de idêntico valor, 
iniciando-se no mês subsequente ao término do primeiro período de férias, 
independentemente de alteração ou suspensão do usufruto, e, em todo caso, não 
poderá ultrapassar o respectivo exercício financeiro. 

§ 40 O pagamento da remuneração de férias será efetuado até dois dias antes 
do seu início, e antecederá a fruição do primeiro período, quando ocorrer o 
parcelamento do usufruto. 

§ so Quando ocorrer alteração de remuneração durante o período de usufruto, 
seja integral ou do primeiro período, o ajuste financeiro referente às férias será 
efetuado proporcionalmente ao período de efetivo exercício no novo enquadramento. 

§ 6° Em caso de parcelamento do usufruto das férias, o adicional será 
calculado com base na remuneração mês de fruição do primeiro período. 

§ 70 o servidor que exercer cargo em comissão terá a respectiva retribuição 
considerada no cálculo das férias. 

Art. 17. O abono pecuniário corresponde à conversão em pecúnia de um terço 
do período de férias do servidor, no qual incidirá o adicional de férias, observado o 
interesse e a necessidade da Administração, bem como os seguintes critérios: 

I - base de cálculo limitada ao teto de remuneração; 

II - disponibilidade financeira; / 

III - solicitação na programação de férias. ~ (---- · '---. I - I ' ' 
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Seção VII 
Da Indenização de Férias 

Art. 18. Ao servidor exonerado durante o usufruto de férias será devida a 
indenização do saldo de dias de férias não gozados. 

CAPÍTULO III 
DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

Art. 19. O décimo terceiro salário é devido à razão de um doze avos por mês 
de exercício nos doze meses anteriores, e será pago, conforme opção do servidor: 

I - integralmente, no mês do aniversário, para os servidores efetivos ou 
requisitados da administração direta, autárquica ou fundacional de qualquer Poder do 
Distrito Federal, da União, de Estado ou Município; ou 

II - cinquenta por cento, para todos os servidores, no mês do aniversário ou 
por ocasião do usufruto do primeiro período de férias; ou 

III - integralmente no mês de dezembro. 

§ 1° A Mesa Diretora poderá autorizar a antecipação de cinquenta por cento 
do décimo terceiro salário no mês de junho de cada ano, descontando-se eventual 
parcela já antecipada, devendo o servidor manifestar o não interesse no recebimento 
da parcela. 

§ 2° Eventuais diferenças entre o valor pago ao servidor como décimo terceiro 
salário e a remuneração devida no mês de dezembro serão ajustadas nesse mês. 

§ 30 Aplica-se o disposto neste artigo aos proventos de aposentadoria e às 
pensões, no que couber. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20. O presente Ato, aplica-se, no que couber, aos ocupantes do cargo 
efetivo de Procurador Legislativo. 

Art. 21. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
r-...... 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário, em especial, os Atos da 
Mesa Diretora n°s 7/2007 e 72/2008. 

,. 

Brasília, ,; "J de J u c V..() de 2018. 

.....,.......,.~-

Depu a o JOE VALLE 

Presidente ~ 

Deputada SA ' . ~ARAl 
Primeira-S, cretária 

Deputado RAIMUNDO RIBEIRO 
Terceiro-Secretário 
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Atos Administrativos
ATO DO PRESIDENTE NV·4 3 DE 2018 

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de 
suas atribuições regimentais e nos termos da Lei distrital n° 4.342/2009, RESOLVE: 

EXONERAR, a partir de 23/07/2018, DARLEY CRUZ DE ASSIS, matrícula n° 
21.730, do Cargo Especial de Gabinete, CL-04, do gabinete parlamentar do deputado 
Lira. (LP). 

Brasíli~oJ:fde julho de 2018. 

D ':10E VALLE 
Presidente 

ATO DO PRESIDENTE N°J44 DE 2018 

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de 
suas atribuições regimentais e nos termos da Lei distrital n° 4.342/2009, RESOLVE: 

EXONERAR CRISTIANE DE OLIVEIRA ALVES, matrícula n° 21.752, do 
Cargo Especial de Gabinete, CL-04, do gabinete parlamentar do deputado Robério 
Negreiros, bem como NOMEÁ-LA para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-05, 
no referido gabinete. (LP) . 

Depu aâo JOFVALLE 

Presidente 

ATO DO PRESIDENTE N~4 S"' DE 2018 

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de 
suas atribuições regimentais e nos termos da Lei distrital no 4.342/2009, RESOLVE: 

1. EXONERAR VINICIUS MANOEL PEREIRA DA SILVA THOMPSON, 
matrícula n° 21.873, do Cargo Especial de Gabinete, CL-07, do gabinete parlamentar 
do deputado Lira, bem como NOMEÁ-LO para exercer o Cargo Especial de Gabinete, 
CL-11, no referido gabinete. (LP). 

2. EXONERAR KELLY CRISTINA RODRIGUES FERNANDES DE 
CARVALHO, matrícula n° 21.850, do Cargo Especial de Gabinete, CL-03, do gabinete 
parlamentar do deputado Robério Negreiros, bem como NOMEÁ-LA para exercer o 
Cargo Especial de Gabinete, CL-04, no referido gabinete. (LP). 

Brasília,.J{de · o de 2018. 

Deput o JOtvALLE 

residente 
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Fascal

EXTRATOS DE INEXIGI BILIDADE DE LICITAÇÃO 

Fundamento Legal: artigo 25, "(aput" da Lei 8.666/93 e alterações. Justificativa: Por inviabilidade 
de competição. Autorização da despesa: pelo Ordenador de Despesa: Ismael de Oliveira Santana. 
Ratificação: Conselho de Administração do FASCAL, representado pelo seu Presidente, conforme 
delegação de competência dada pela Ata da 1a Reunião Extraordinária do Biênio 2017/2018, 
publicada no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 04 de abril de 2017. 
Processo n.o 001-000230/2018, Contratado: INDOOR EMPRESA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
DOMICILIAR LTDA., CNPJ 28.162.009/0001-18. Objeto: prestação de serviços de home care, 
conforme parecer da Perícia Médica do FASCAL, constante da folha n° 57 deste Processo. 
Processo n.o 001-000227/2018, Contratado: PRISMA ASSISTÊNCIA E INTERNAÇÃO DOMICIUAR 
LTDA., CNPJ 26.508.112/0001-41. Objeto: prestação de serviços de home care, conforme parecer 
da Perícia Médica do FASCAL, constante da folha n° 50 deste Processo. 
Processo n. o 001-000463/2018, Contratado: PRIME HOME CARE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
DOMICILIAR LTDA., CNPJ 16.739.984/0001-67. Objeto: prestação de serviços de home care, 
conforme parecer da Perícia Médica do FASCAL, constante da folha n° 63 deste Processo. 
Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, as inexigibilidades de 
licitação de que tratam os referidos processos, com fulcro no "Caput" do artigo 25 da Lei 8.666/93 
e suas alterações, tendo em vista as justificativas constantes do respectivo auto processual. 
Publique-se para as providências complementares. 
Brasília, 26 de julho de 2018. George Alexander Contarato Burns, Presidente 
Administração do FASCAL. 

Publicação no DCL 

do Conselho de 

A. 

As matérias enviadas para publicação no DCL devem cumprir o Alo da Mesa no 27/200r, 
especialmente, os segutntes aspectos de formatação: 

El 
D 
o 

tamanho do papel A4 

orienta~o na forma retrato 

margens: superior: 4cm 
eaquerda: 3cm 
direita e inferior: 2cm 

~ alínhamento vertical auperiorljuati'licado 

LJ 
r:J 

= 
patagrafo de1.Scm ôa margem eaque-rda 

fonte tahoma normal tamanho 12 

espaçamento: enlre ~nh:aa: aimplêa 
antaa do parag.rafa : Gpt 
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